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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL  N.º 0000632-87.2016.815.0061.
REMETENTE: 2.ª Vara da Comarca de Araruna.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTOR: Ministério Público do Estado da Paraíba. 
RÉU: José Rodolfo de Lucena Cordeiro. 
ADVOGADO: José Rodolfo de Lucena Cordeiro (OAB/PB 22.358). 

EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  DIREITO  REAL  DE  USO.
BEM PÚBLICO. OBSTRUÇÃO DE VIA PÚBLICA. ANTIGA PASSAGEM DE USO
COMUM.  AUSÊNCIA  DE  AUTORIZAÇÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
DIREITO SUBJETIVO DOS MORADORES DO LOCAL DE TRANSITAREM PELA
VIA PÚBLICA. GARANTIA AO DIREITO DE IR E VIR. DESFAZIMENTO DA
OBRA DE FECHAMENTO. APELO PROVIDO.

Tratando-se de bem público de uso comum do povo, com a garantia de livre acesso e
utilização coletiva, há que se garantir o direito  subjetivo aos moradores do local ou
adjacentes de transitarem pela via pública. 

VISTO, examinado, relatado e discutido o presente procedimento referente à
Apelação Cível nº  0000632-87.2016.815.0061, na Ação Civil Pública  em que figuram
como  Apelante  o  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba,  e  como  Apelado  José
Rodolfo de Lucena Cordeiro.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer a Apelação e dar-lhe provimento.

VOTO.

O  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba  interpôs  Apelação contra  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 2.ª Vara da Comarca de Araruna, f. 52/55, nos autos da
Ação  Civil  Pública  por  ele  ajuizada  em  face  de  Luiz  Fileto  Teixeira, que  julgou
improcedente o pedido de desfazimento da obra realizada pelo Apelado, que obstruiu
passagem em via pública, ao fundamento de que, tal ato não viola direito possessório de
terceiros usuários do trecho, tendo em vista a existência de outros locais próximos que
servem de passagem.

Em suas razões recursais,  f.  56/65, alegou que no mês de maio de 2016, o
Apelado fechou, por meio da construção de um muro, uma via pública, localizada na
lateral de sua residência, que liga o Sítio Lagoa da Mata ao Sítio Mata Velha, ambos
situados na Zona Rural do Município de Araruna.

Asseverou  que  tal  ato  deu  ensejo  à  instauração  do  Inquérito  Civil  n.
000069/2016, no qual restou comprovada que a via fechada é um bem público, de uso
comum, e que era utilizada como passagem há mais de cem anos. 

Afirmou que o Recorrido não apresentou prova de autorização pública para a
realização da obra, e da Escritura Pública do imóvel residencial que afirma ser seu.



Aduziu que a via obstruída encontra-se inserida no conceito de bem público, de
uso comum do povo, nos termos do art.  99, inc.  I,  do Código Civil,  e  como tal,  o
particular  não  pode  fechá-la  apenas  para  satisfação  de  suas  pretensões  individuais,
devendo ser garantido o livre acesso e utilização pública do bem. 

Requereu o provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada, e o
pedido  julgado  procedente,  determinando  o  desfazimento  da  obra  que  obstruiu  a
passagem para  que retorne  as  mesmas condições  de uso pela população,  na  mesma
largura e comprimento, e a abstenção de qualquer ato que dificulte seu uso, sob pena de
multa diária para o caso de descumprimento.

Intimado, f. 66, o Apelado não apresentou contrarrazões, consoante a Certidão
de f. 67. 

A Procuradoria de Justiça, f. 75/77, opinou pelo provimento do Recurso, por
entender  que  se  trata  de  bem  público,  e,  por  consequência,  seu  uso  não  pode  ser
restringido  por  um  particular,  cujo  interesse  não  se  sobrepõe  aos  interesses  da
coletividade.

É o Relatório.

A Apelação é tempestiva e dispensado o seu preparo, ex vi do art. 1.007, § 1º,
do  CPC/20151,  pelo  que,  presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade,  dela
conheço.

É defeso ao particular, sem autorização da Administração, fechar passagem de
acesso à via pública, porquanto trata-se de bem público de uso comum do povo, com a
garantia do livre acesso e utilização coletiva. 

O  Ministério  Público,  ora  Apelante,  em  atuação  na  Comarca  de  Araruna,
recebeu a notícia, por parte de moradores do Sítio Lagoa da Mata, localizado naquele
Município, de que Luiz Fileto Teixeira, ora Apelado, realizou o fechamento de uma via
de ligação entre aquele Sítio e o Sítio Mata Velha, em maio de 2016, f. 11. 

Verifica-se  que,  com  base  em  tal  notícia,  corroborada  com  um  Abaixo-
Assinado contendo quarenta e nove assinaturas, f. 14, o Recorrente instaurou o Inquérito
Civil Público n. 000069/2016, f. 09/33. 

Infere-se do Termo de Audiência de f.  28/29,  realizada pela Promotoria de
Justiça,  que  o  Recorrido  assumiu  a  autoria  do  fato,  afirmando  que,  desde  quando
adquiriu  seu  imóvel  residencial,  aproximadamente  no  ano  de  2000,  ao  lado  de  sua
residência já havia uma passagem que servia à população, e que a fechou, porquanto
estava sendo utilizada por alguns usuários de drogas, não concordando, ao final, em
assinar o Termo de Ajustamento de Conduta que lhe foi proposto pelo Parquet. 

Consoante se infere do Termo de f. 38, tal depoimento foi repisado na esfera
judicial, acrescentando o Apelado, que a passagem fica entre sua residência, e a do seu
filho,  que  resolveu  fechá-la  como  uma  maneira  de  trazer  segurança  para  si  e  seus
familiares, e ressaltou que seria proprietário do terreno que serve de passagem, bem
como a existência de dois outros acessos próximos ao local.

1 Art. 511. […] § 1º São dispensados de preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, os recursos
interpostos  pelo  Ministério  Público,  pela  União,  pelo  Distrito  Federal,  pelos  Estados,  pelos
Municípios, e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.



As três testemunhas inquiridas pelo Juízo, todas moradoras do Sítio Lagoa da
Mata, foram unânimes em seus depoimentos ao afirmarem que a passagem sempre foi
utilizada pela população, não sendo de propriedade do Apelado, f. 48 e 49.

Em que pese a existência de dois  outros caminhos alternativos,  o Apelado,
além de não haver comprovado ser o proprietário do imóvel, cuja lateral correspondente
ao  início  da  via,  não  apresentou  qualquer  autorização  da  Administração  para  que a
fechasse, utilizando como argumento o simples fato de que, se  assim agiu foi como
garantia de segurança para sua família. 

Posto isso, conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para, reformando a
Sentença,  julgar  procedente  o  pedido  para  determinar  que  o  Promovido
desobstrua a via/passagem, no prazo de quinze dias, sob pena de multa diária no
valor de R$ 10.000,00 limitada a R$ 50.000,00, condenando-o ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, suspensa
sua execução por se tratar de beneficiário da Justiça Gratuita. 

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 19 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Des. João Alves da Silva e o Dr. Gustavo Leite Urquiza(Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho). 

Presente à sessão a Excelentíssima Procuradora de Justiça Dra. Marilene de
Lima Campos de Carvalho.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


